
  

 

 

  
Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
cardápio em Método Braille nos 
restaurantes, bares e lanchonetes. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Ficam os restaurantes, bares e 

lanchonetes obrigados a ter, pelo menos, 1 (um) exemplar de 

cardápio em Método Braille. 

Art. 2º O não cumprimento do disposto no art. 1º 

implicará multa de R$ 100,00 (cem reais), reajustada com 

base no índice de correção dos tributos federais. 

Parágrafo único. Em caso de reincidência, será 

duplicado o valor da multa aplicada anteriormente. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 

180 (cento e oitenta) dias de sua publicação oficial. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de agosto de 2011. 

 

 

 

 

 

MARCO MAIA 

Presidente 

 


